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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 012, DE 10 DE JULHO DE 2025
Revoga a Instrução Normativa nº 002/2025/GS/SEFA, 09 de julho 
de 2025, que dispõe sobre a alteração do art. 8º da Instrução Normativa 
nº 16, de 12 de julho de 2007, que disciplina o funcionamento da Ouvidoria 
Fazendária no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que que 
lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 138 da Constituição 
Estadual e os incisos II e VIII do art. 6° do Decreto n° 1.604, de 18 de 
abril de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa nº 002/2025/GS/SEFA, 09 de 
julho de 2025, que dispõe sobre a alteração do art. 8º da Instrução Norma-
tiva nº 16, de 12 de julho de 2007, que disciplina o funcionamento da Ou-
vidoria Fazendária no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10 de julho de 2025.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1219870
PORTARIA Nº 367 DE 10 DE julho DE 2025*
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e
Considerando o que dispõe o art. 40, § 4º, da Constituição Estadual e em 
observância aos art. 32 a 34 da Lei 5.810/94, de 24.01.1994 que instituiu 
o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará;
Considerando o Decreto Estadual nº 249/2011, de 11.10.2011, alterado 
pelo Decreto nº 1.338/2015, de 30.07.2015 e,
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial de Avaliação 
de Desempenho - CESAD, instituída pela PORTARIA Nº 126/2023, de 28 de 
fevereiro de 2023/GAB/SEC/SEFA;
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, que con-
siderou aprovados no estágio probatório os servidores abaixo relaciona-
dos, ingressos pelo Concurso Público C-213, reconhecendo-os aptos para 
o exercício do cargo de provimento efetivo para o qual foram nomeados:

NOME MATRICULA CARGO DATA DA POSSE CONCEITO
ALEXANDRE ALEX TREVIZANI 55209399 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

ANTONIO CARLOS DE LORENA JUNIOR 55208969 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
BEATRICE GOMES DE BRITO BESSA 55208967 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 55209328 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
CARYBE ANDRE DA PAZ MATOS VIEIRA 55209400 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

CESAR RODRIGUES DIAS 55209025 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
DAIANE SANTOS CRUZ SANTA ROSA 55209141 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

DANIEL KIKO 55209016 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
DANIEL MASCARENHAS COUTINHO 55209341 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
DANIEL VICTOR ELEUTERIO SIMOES 55209348 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
DERLONE ARAUJO JARCELON SILVA 55209336 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

DIOGO LUAN DE OLIVEIRA 55209371 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
DOUGLAS NUNES CORDOVA 55208959 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

EBERSON MARQUES DE FREITAS 55209324 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
EMANUELA MONTEIRO DE FREITAS 55208936 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

ESTEVAO FELIPE GAYA 55209072 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
EVELYN LURI ADACHI 55209372 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

FABIO SPINELLI GOLDSTEIN COSTA 55208963 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
FELIPE DE ARAUJO DIAS 55209300 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

FILIPE PARENTE MAZZA MARTINS 55209338 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
FILIPE RAFAEL TAVARES PEREIRA 55209149 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

GABRIEL CAVALCANTI TEIXEIRA COELHO 55208953 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
GUILHERME GONCALVES FURTADO LIMA 55209354 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

GUILHERME MESSIATTO DA SILVA 55209345 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
ICARO EUFRASIO BOMFIM 55209077 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

ISADORA VANESSA HENRIQUES SALES 55209017 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
IURI RODRIGO FERREIRA ALVES DA SILVA 55209134 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

JEAN LUCAS SERPA PRETO 55209269 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
JENNYFER EULALYANNE DE LIMA SANTOS 55208904 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

JOAO LUCAS FREIRE BARROS LIMA 55209444 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
JOAO VICTOR REIS ALVES 55208903 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

JOSE MATHEUS BEZERRA DOS SANTOS AMORIM 55209297 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
KARLA KALINNE CORTEZ LEAL 55209024 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
LEONARDO DE OURO PRETO 55209389 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

LOUISE DE CASSIA FERREIRA BERTOLI 55209356 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
LUANA NEVES BAPTISTA FERREIRA 55209327 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

LUCAS PICANCO BATISTA 5950571 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
MARCELO DANILO DE ALCANTARA 55209387 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

MARILIA VALESKA COSTA MEDEIROS 55208868 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
NATHASHA SCHULTZ BRANDAO 55209331 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

OTTO ANTONELLO TERRANA DE MELO BEZERRA 55209227 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
PEDRO HENRIQUE FERREIRA E SILVA 55209332 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
PEDRO HENRIQUE MACIEL SOTOLANI 55208930 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

RAFAEL FERREIRA MELLO 55209344 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
RENATO JOSE VALENTE PEREIRA 55208952 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

RICARDO GONCHOROWSKI GARCIA 55209049 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
RODRIGO NASCIMENTO JUNIOR 55208639 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

RODRIGO OLIVEIRA BAILAO 55209137 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
ROMULO CARLOS JORDAO DA SILVA 55209401 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
STEPHANO NUNCIO DE AREA LEAO 55208586 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

TULLIO AURELIANO COIMBRA SOARES 55209039 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
VICTOR CORTEZ ARAUJO 55209009 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

VINICIUS RIBEIRO SOARES 55209390 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE
YURI MARQUES SOARES 55209367 AFRE 11/07/2022 EXCELENTE

         
NOME MATRICULA CARGO DATA DA POSSE CONCEITO

ANTONIO ROGERIO SILVA FREIRE 55209064 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
CAROLINE TIEMI KOBATA SANTOS 55209382 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

CHARLES DEODORO VASCONCELOS DA SILVA 55209351 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
CLEYTON IGLEIA CORREA DOS SANTOS 55208847 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

DIOGO MOREIRA GURGEL GUERRA 55208857 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
DOUGLAS FURTADO SANTANA 55209393 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

EDERSON CHARLES DA SILVA GOMES 55209397 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
FABRICIO JULIO CORREA DE ALMEIDA 55209320 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

FELIPE FERNANDES MIRANDA SOUTO MAIOR 55209369 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
FELIPE NIERO COSTA 55209358 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
IGOR ANDRADE NAIA 5895785 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

JACQUELINNE DA SILVA MELLO 55209303 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
JULIO ABREU GEBARA MURARO 55209398 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
LEONARDO MENEZES PASSARIN 55209326 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

MATEUS BANDEIRA PONTES 55209085 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
MATHEUS PIETRO MARASSI GOMES 55209046 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
RAYANNE EXPEDITA LOPES PEREIRA 55209127 FRE 11/07/2022 EXCELENTE
RICARDO WILLIAM RAMIREZ VOJTA 5803012 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

RICHARD DOUGLAS LOPES 55209391 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

TAIANY APARECIDA MIRANDA DE FREITAS 55209379 FRE 11/07/2022 EXCELENTE

RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
* Republicada por incorreções na PORTARIA Nº 367 de 10 de julho 
de 2025, publicada no DOE nº 36.295 de 10/07/2025

Protocolo: 1219881
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 368/2025-SEFA. GS, DE 10 DE JULHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando o disposto no art. 137, § 1º, alínea “a” da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, regulamentada através dos Decretos nº 2.538 e 
2.608/94, e os termos da PORTARIA Nº 1.579/2025 - CCG, de 08/07/2025, 
publicada no DOE nº 36.293 de 09/07/2025.
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 09/07/2025, a concessão de Gratificação de Tempo 
Integral, no percentual de 60% (sessenta por cento), ao servidor AFON-
SO CARDOSO DE CASTRO JUNIOR, Assistente Fazendário, Id Func nº 
2006642/2, lotado na CERAT de Abaetetuba.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1219973
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica Nº 02/2025
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA e o Município de Augusto 
Corrêa.
Objeto: O presente Acordo de Cooperação Técnica e institucional entre os 
partícipes, com a implantação de sistema de apoio logístico do MUNICÍPIO 
para melhorar o atendimento do serviço de emissão de Nota Fiscal Avulsa 
Eletrônica - NFA a da SEFA, por pessoas físicas e jurídicas estabelecidas no 


